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CONTRATO U/2023/CCL
PROCESSO N" 547/2022/SEMUS /
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023/CCL

CONTRATO DE FRETAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS
TERRESTRES DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS • MA ATRAVÉS DAS
SECRETARIA / MUNICIPAL DE
SAÚDE/SEMUS'É A EMPRESA: EXPRESSO
VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Colinas • MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro • Centro, COLINAS • MA
Através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Liliane Neves Carvalho, RG N°
1539534 SSP/PB CPF N® 614.185.523-72. e a empresa EXPRESSO VIP
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.^ 08.045.136/0001-
20, com sede na Rua do Mercado, n® 100, João de Deus, São Luis — MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
Sr. Lívio Eduardo Lima Carneiro, R.G. n.° 3056492-1, C.P.F. n.° 775.185.603-30,
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 11/2023/CPL, decorrente do
Pregão Presencial n° 01/2023/CCL, formalizado nos a-utos do Processo
Administrativo n® 547/2022/SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pelo lei n" 10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal
n° 343/2008, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a lioi Federal n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de emissão de passagens rodoviárias compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passag^s terrestres
intermunicipais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde da cidade de
Colina.s/MA, conforme as e.specificaçõe.s. quantidade.s e condições contidas no Anexo
1 - Especificações e Quantidades, Anexo II - Termo de Referência, Proposta de
Preços e na Adjudicação do Pregão Presencial n® 01/2023/CCL.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam*se ao presente CONTRATO, independentemente de
transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 01/2023, a Proposta de Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

LOTE:] SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P.UNT TOTAL

1 Culiiiáb tua ; Sãú Luiá uia UND 1500 134,00 201.000,00

2 Colinas'ma / BaJsas'MA UND 400 95,00 38.000,00

3 Colinas^ma / Presidente Dutra"MA UND 400 44.00 17.600,00

4 Colinas-MA / Peritoró-MA UND 200 70,00 14.000,00

5 Colinas-MA / Alto .Alegre-MA UND 200 75,00 15.000.00

6 Colinas-MA / Matões do Norte-MA UND 200 83.00 16.600.00

7 Encomendas CoIinas"MA / São Luis-MA UND 200 87,00 17.400,00

319.600,00

O valor global deste Contrato é de R$ 319.600,00 (Trezentos e dezenove
mil e seiscentos reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

PARAGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência
do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária ̂

02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.2060.2030.0000 - MANUTENÇÃO DA SECREATRLA MUNICIPAL DE
SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 25 - FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
10.122.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II,
§ 2". da Lei Federal n" 8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um

período de 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia á publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
A CONTRATADA fica obrigada a execxitar os serviços em parcelas, de

acordo com a Ordem de Execução dos Serviços de Fornecimento de Passagens
Terrestre emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para execução dos seniços, poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito. sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA • DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os bilhetes de Passagens Terrestres, entregues pela CONTRATADA serão
recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde, da seguinte formai

a) provisoriamente e/ou definitivamente, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório.
PARÁGRAFO ÚNICO — Os bilhetes de Passagens Terrestres, deverão ser entregues
mediante a Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde,
sem que isso implique acréscimo nos preços constantes na proposta, os quais serão
recebidos e conferidos por serridor responsável designado.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DOS
SERVIÇOS.

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os bilhetes de passagens
terrestre, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no Anexo
I. Anexo II • Termo de Referência, elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde,
Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 01/2023/CCL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE parceladamente desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada
da respectiva Ordem de Execução dos Serviços, Certidão de Débitos Relativos a
Crédito Tributário e a Divida Ativa da União (Receita Federal, INSS e Procuradoria
da Fazenda Nacional): e do Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista ■ CNDT, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito,
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagameiitu será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do
Brasil, Agência n° 3649-8, Conta Corrente n° 23.705-1.

PARAGRAFO QUARTO ■ Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar dos serviços, conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, ob-servadas as respectivas quantidades, qualidade,
e local de entrega;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento,
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Execução dos
Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, Substituir os
bilhetes de passagens terrestre, pela CONTRATANTE, por estarem em
desacordo com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços,
no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da
respectiva Notificação;

c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas
expensas, no todo ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

d) Designar preposto e apresentar relação cora endereços físico e eletrônico
(e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de
contato:

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no
seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço,
telefone, fax e outros dados que forem importantes;

0 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

g) Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes na execução dos serviços.

h) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços;
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b) Acumpaiihar e fiscalizar a execuçãu dus serviços presente CONTRATO!

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada da
entrega dos serviços , podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Anexo II- Termo de
Referência e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA!

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor!

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total on parcial, de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n°
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na execução dos serviços,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por
cento) do valor do respectivo serviço, a juízo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento).

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA na
hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado!

o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos!

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO • As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO ■ Se a CONTRATADA • ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fi-audar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas - MAMaranhão, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

Praça Dias Cameii-o, 402-Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113,682/0001-25
E-mail: n-.in Sitc! www.coiiiias.ma.gov.hr Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

Folba

Proc. u' 54T/2022/(:PL

penalidade, sem prejuízu da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO • Caberá à Secretaria Municipal de Saúde da
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades pre\ástas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SEXTO * Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO • Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO ■ Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO^

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou
prazos;

c) A lentidão do seu cxmiprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado:

d) O atraso injustificado na entrega do objeto;

e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE;

Ó A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo
servidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos
serviços, da Secretaria Municipal de Saúde.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § 1" do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA
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k) A alttiraçãu sucial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido
no § 1" do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes,
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso U, § 2°
do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações,
pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

p) O atraso .superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, já fornecidos, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidôneo. a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal.
aplicando*se as sanções previstas no art. 7" da Lei Federal n"
10.520/02;

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO • A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a "m' desta cláusula;
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b) Amigável, pur acordu entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "F a "p"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofndo, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO • A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - DAS COMITNICAÇOES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio
de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário

Oficial até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas • MA
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

COLINAS • (MA), 25 de Fevereiro de 2023.

CONTRATANTE:

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS

Sra. Liliane Neves Carvalho
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CONTRATADA.
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ON. c^eK. o^lCP-etd^l, ou»AC SOiUn vS. ousR^novdcao Qetronlca.
au=Cerllfiià<ioDiQUal. Oü=CcrtíftcádoP? Ai.cn^iMO£DUAfiDOL/MA
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Dados 2023.02.0917 J238 -03 00

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA

CNPJ n.° 08.045.136/0001-20

Sr. Lívio Eduardo Lima Carneiro

R.G. n.° 3056492-1, C.P.F. n." 775.185.603-30
Representante Legal

TESTE

CPFN°

■uMU/S
CPFN°
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PREFE!TÜR.'V MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EXTRATO DO CONTRATO N* 011/2023.

PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLINAS/MA SECRETARIA MU.NICIPAL SAÚDE/SEMUS.

OBJETO: Contratação dc empresa especializada na presinç.ão de scniços de emissão de passagens rodo\'iárias compreendendo os
scn-iços do emissão rcmarcaçào c cancelamento dc passagens icrrcsircs inicrmunicipais, Valor RS: 319.600.00 (Trezentos c
dc/cnove mil c sciscentos reais). CONTRATADA EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no C.N.P.J
sob o n." 08.045.136/0001-20, com - AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 c suas Posteriores alterações e Proposta dc
Preços, VIGÊNOA: até 12 (doze) meses.

Colinas -(MA), 25 dc janeiro de 2023

CONTRATANTE: S* Liliane Nctcs Car^•alho.

Scerclarin Municipal dc Saúde

w

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65,690-000
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^clvas/MA 53.3$5>000. rieste eto, reprcscr^tada po#. JEAN CARiOS SILVA C^f N*
321.031.133-04, doravante denâminade(â) CONTRATANTE e. do outro Udo, d empree^
AI.PHA COMRANV EIRÍH. Inscnta no CNPJ sob o número 43.132.670/0001«TA. localixado
ò fl DOM MARCEUNO, 6Í4 lETRA fi. VILA NOVA IMPEAATRIZ MA 65.912-190. doravante
dimominwia CONTItATAOA. firmam o prvwrne ir^rumemo comraiind. ttrgal l«i
6.666/93 e atteracdes posteriores. O premente contrato tem por oL^eto contratado de
pessoa iuridica espeoalitdoa rto fornecimento de ̂^neros ahmei^tlcios perecíveis e nSo
perecíveis para atender as necessidades da Preíeitura Municipal de 9om Jesus das
Selvas/MA, O valor global do presente instrumento é dc R$ 9.073.06 (nove mil e
setenta e tr&s reau c seis centavos). Poder .02 PODER EXECUTIVO 6'í^o :3] EMAS •
fUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade :00 FMAS - FUNOO MUNICIPAL OE
A»»5T£NaA SOCIAL Dotec^o '.96.126.0061.2069.0000 3.3.90-30.00 AÇAo, Menutentão
ifo Programa I6DSUAS • índice de GestSc Oescentialirada do SUAS Poder :02 POOER
EXECUTIVO Órgão :31 FMAS • fUNDQ MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade rOO
EMAS • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ootacão ;OSJ44.0OS1.2103.0000
3.3.9030.00 ACto: Programa Criança Felrt Poder 02 PODER EXECUTIVO órgio 31
FMAS • FUNDO MUNIOPAl DE ASSlSTÊNOA SOCIAL Unidade :00 FMAS • FUNDO
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ootaçio «8 244 DOS1.2110.0000 3.3.90.30.00 A(AO:
Gestio do tôD Bolsa (emiKa/Prcigfama AuvíHô Orasil

PRESAC ELETRÔNICO K.» 031/2022- PROC ADM, 061/2022. CONTRATO N®
15.2023.061.2022. TARIES: O Pando Municipal de Assíslêmla SoUal. Inscrita no
CNPl/MF sob n« 18.230.962/0001-67 com sede na Rua ícalu s/n« • Centro, Bom Jesus
das Selvas/M A 65.395 000, neste ato, representada por, JEAN CARLOS SILVA CPF N*
821.031.193-04, doravante denomnado^a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
IMPCRIâ DtSmBUiDORA LTOA. inscrita np OtCl sob o mínsero 06.203.574/9091-61.
IdCaTuadC a AV NOSSA SENHORA DE FADMA, 11, QUADRA03 LOTE U. JARDIM DAS
OLIVEIRAS IMPERATRI2-MA BS.^ll^BOO. doravente dcnormndda CONTRATADA, firmam o
presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 c alterações posteriores, O
pre&efite contrato Tem por objeto contralaçSo de pessoa jundica especialíiada no
forneâmemo de gêneros alimentícios perecíveis e nSo pereiiveís para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Sorn Jesus das Selvas/M A, O valor global do
pmscfite ir%tnscn«n:o d dv R6 2.832,01 {date inll e oitoccntoc c trinta e trêc reate « um
centavos). Poder r02 PODER EXECUTIVO órgSo :31 FMAS • fUNCX> MUNICIPAL DE
ASSISTÊNOA SOCIAL Unidade :00 fMAS • fUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OoiaçSo :08.i28.0061.7069.0000 3.3.90.30.00 AÇ&O: Manutenção do Programa IGD5UA5
• índice de Gestio Descentraiirada do SUAS Ptsder ;02 POOER EXECUTIVO Orgio t31
FMAS • FUNOO MUNIOPAl DE AS^STÊNOA SOCIAL Unidade :00 FMAS • FUNDO
MUNjOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotac^; 08.244.0051.2103.0000 3.3.90.30.00 AC^O:
Programa C-iança FolU Poder Xi2 POOER EXECUDVO ÓrgSo :31 FMAS FUNÜO
MUNIOPAl OE ASSISTÊNOA SOCIAL Unidade :00 FMAS • FUNDO MUNICIPAL OE
AS&lSTÊtiClA SOCIAL Dptacõo: 08.244.0051.2110.0000 3.3.90.30 00 ACAO: ButSb do >6D
Bolsa Famlia/Programa Auiílio Brasil

AVtSO DE ADIAMENTO

TOUAOA D£ PREÇOS N« 3/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas • MA através da Comissão
Permarenie de Ucitação. lorru púhüco para ccnbeclmento dos interessados. Que deddiu
peto adiamento da sessão da Tomada de Preços n® 002/2023. cujo objeto e a contratação
de pessoa juridica espeóalited* para a aputsiçBo e mooUgcm de transformadores para
atender demandas da Secretaria mur>lclpdl de Educação de Bom Jesus das Selvat/M A
agertdada pare a data de IS de Fevererro de 2023 es OBhOOmin por motnros de Interesse
público, fica adiada para o dia 2$ de fevereiro de 2023 as OShOOmln, n2o havendo
mudança de local.

Bom Jesus das SelvAs/MA, 14 de fevereiro de 3023
HERaiTH DOS SANTOS FO£áS£OA

presidente da CPL

PREFEITURA MUNIOPAl OE BREJO DE AREIA

AVISO DE CHAMADA PÜBUCA SRP N» Í/2Ú23 PMBA

O Município de Brejo de Areia/MA CNPJ; 01.612.318,0001-96. através da
Seaetarla Municipal de Educação, toma público para ciénda dos Interessados, que
estará realteartdo às 09:00 horas do dia 07 de março de 3023. fidtaçâo para Aquisição

de Gêneros Alimentícios, através de GruDOt Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores T-amiiiaret Rurais constituídos em Cooperativa e Associações ou
Grupos Informais dc Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa
Nadonal de Alimentação Escolar • PNA€. nos moldes da lei n® 11.947/2009 e Resofuçlo
38/2009 de 16/07/2009 |FNO(). Lei tS.666/93. «rt. 24,

O Edital poderã ser retirado diretamente r>a 5ala da Central Permanente de
Uciração - CPL Rua de assembléia de Deus n® 06 centro no município de Brejo de
Areie • MA. viide pvderêo coroufttn o editui e seus eiteius gr^tuiternefitc. cm livrvrío
comercial das 08:00h às 12:OOh ou r^o site: www.breJodedreia.magov.br e SINC Sistema
Integrado de Controle. EscJarâcimenros adicionais poderão ser obtidos através do e-

eetATcpI^gmail.com.

brejo de Areia • MA, 13 de fevereiro de 2023.
iVANUrp CARVALKP .511VA

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNfCiPAL DE CACHOEIRA GRANDE

AVISOS DC UCITACAO
PRCGAo ELETRÔNICO N® 1/2023-SftP

A Prefeitura Municipal Je Cachoeira Grande/MA, através da Secretária
Uunídpal de Administração e PUnejamer.to por força do Decreto 005/2021. toma
público para conhecimento dos interessados, que fará feailrar, sob a égide du lel n®
10.520, rfc 17 cSe> jufho de 2002. dv decreto rfi 10.024, de 30 de ̂embio d« 2019.
do decreto n® 7.746, de OS de Junho de 2012, do decreto n' 8.538, de 06 de outubro
de 2016, apHcando-se, subsldiarlamente, a n® 8.666, de 21 de jtmho de 1993.
decreto municipal OQ9/2021. Licitação na modalidade Pregão na sua forma Clvtr6nica,
do Dpo menor preço por item. Objeto: kegrsiro de preços para futura e eventual
Contratação de Empresa Espedalltada ern fornecimento de material de expediente para
etender a demanda de diversas secretarias do Município de Cachoeira Grandvj^A A
realltação da sessão será no dia 03 de rnarço de 2023 - às 09h00 nd endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, O Edital completo está disponfvei
para consulta c retirada nos endereços eletrônicos:
www.portafdecomDraspubricas.com.br e
hnps://www.c»choeiraerdnde,ma40V.brAransoarer>ria Maloces informações poderão ser
obtidas pelo e^ail cpfcgma^hotmall com,

PflfGãO ClfTRÔNICO N® 2/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, através da Secretária
Munk^l de Administração e Manejamefito por força do Deaeto 005/2021, torra
pOblko para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei n®
ia5M, de 17 de julho de 2002, do decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019,
áo decreto n® 7.746, de 05 de junho de 2012, do decreta n* 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiarfamente. a lel n® 8.666, de 21 dr ]ui'ho de 1993,

tsM tocww* aoé» w wrfeate «<» «Winça «wax»
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decrpto municipal 009/2031, Ucitação na mpdalldade Pregão r» sua fprma Eletrônica,
do tipo menor preço por Item. Objeto: Registro de preços oara futura e ev^nlual
Contratação de Empresa Especialiiada em fomecicoenLo de material de Nrripeu e
descartáveí para atender a demanda de diversas secretarias do Municipio de Cachoeira
GT7nde/MA, A lesfrração da snsãc será no dia 03 de março òe 2023 - As léliúO no
endereço efetrônfco: www.pcrtaldécompraspublicas.eorn.br. O Edital completo esti
disponível para consuRa e retirada nos endereços eletrònkos:
www.portaldecompra^tpiicas.com br e
hitps://wwMr.cachoeiragrande.ma.gov.br/tfan4parcncia. Maiores Informações poderão ser
obtidas pelo a maii cplcgrna@hoimaÍl.cam.

C«tlfuvir« Greride-MA, 14 de ferverefrv de 2033.
DAVI LEITE MARQUES

Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

em*Ta oe coMTwro tt« s/2033
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PREFEITURA MUNIOPAL Ot C0UNA6/MA SECRETARIA MUHIOPM.
INFRAESTRÜTURA/SEMlE. OBJETO: Contratação de empresa especializada na preslaçáo de
serviços manutenção da rede eletrfca, Vaior RJ: 265.440.00 { duremos e se&sema e tínco
mil quairocentos e quarenta reais), CONTRATADA BRT CONSTRUTORA LIDA «ME, com sede
à Rua Darão de Rio Branco • Centro • cidade de Pastos Bons • MA-, inscrita no CN.PJ.fMf)
sob o n." 14,692.201/0001-01- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses Colinas • (MA), 12 de
J^ntteq de 2423; COãlTRATANTE: Sr ivan Prudéntip da Sdva: Accetíor ^ ReJações
InstítudOAals e Planejamento.

OCniATO OE CONTRATO N® 9/2023

PREFEITURA MUNiCPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNiCiPAL ADMINISTRAÇÃO
GERAL/SEM AG. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Aoilssáo de piuag&ns /oúo^las ̂miireendendo cs senoçâs de emissão, râmarcação t
cancelamento dc passagens terrestres Intermunldpals, Valor 127.400.00 fCcnto e ̂ntc e sete
mil e ouALroeentQS reate). CONTRATADA cXPRESSO VtP TRANSPORTES E TUUSUO LTOA
inscrita no C.N.PJ sob o rt® 08445.136/0002-20. com • AMPARO LEGAL: Le' Federa) n'
8.666/93 e suas Postertore» alLer«çèe> c Prupmto de PreçiA, VIGÊNOA 4{v 11 (dond rne^rv
Colirtes - (MA). 25 de janeiro de 2023; CONTRATANTE: Sr tvan Prudéf do da Silva: Assessor de
Reiações Mstrtucionats e Ptonejamemo.

fOtHAS

PROC

EXntATO DE CONnUTO N> 10/3033

PFEPEinjM MUNICIPAL OE COUNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL £DUCAÇÍO/S£ME0;
OfilETO. Conl.»aç2c de emgr«5a eCDCCíalIZdds aa (KCAtAcEo de serÁçoi de emiude de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emtssSa, remarcaçSo e cancelamento
de passagens terrestres Intermueicipais, Valor 9$4(X),00 (noventa e r>ove mil reais).
CONTRATADA eXPRESSO VIP TRANSPORTES £ TURISMO LIDA. inscrita no C.N.PJ sob o n.®
08.(MS 136/0001-70. com • AMPARO lEGAU Lei Federal n' B.b66/93 e SUOS PoSCenofeS
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA até 12 (doze) meses. Colinas • {MA), 2$ de
janeiro de 7Ü23; CONTRATANTE; S® Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria Mumtípa) de
Educação.

EXTRATO Oe CONTRATO MS 11/2029

PREFEITURA MUNICIPAL D€ COUNAS/MA • SECRETARIA MUNiCiPAL SAODE^EMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prcsUçSo de sérvlços de emiisão de
passagens rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçio e cancelamento
de passagens terrestres intezmurkloals. Valor RS*. 319.600,00 (Ttezentos e dezenove mO e
seiscentos reais). CONTRATADA eXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no
C.N.PJ sob o n.® 08.045.L36/0001-2D, com • AMPARO UGAL: Lei Federai n* 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA- até 12 (doze) meses. Coirru»
flAA), 25 d« jiMiíQ de 2923; CONTRATANTE: %S Lilooe Nevec Carv^Lhc. Beoreunia

Munidpa) de Saúde.

EXTRATO D€ CONTRATO N® 12/2033

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA • SECRHARlA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS. OBJETO: Conlratoção de empresa especializada na prestação de serviços de
cEnissão de passagens rodoviá/iei eompréende«^ as serviços de enuisâo. remarcição e
cancelamento de passagens tertestres Intermunlcípate. Valor R$; 69.680.00 (Sessenta e
nove cnd e seíscentos c oitenU reaJsL CONTRATAUA cXPRESSO VlP TRANSPORTES E
TURISMO LtOA, inscrita no C.N PJ sob o n.® 08445.136/0001-20. com - AMPARO LEGAL:
Lei fedtrrifl n' 8.666/93 e ̂us> Pusierfoiev «Herações e PvopuoUi de Pnrçus, VtGÊfiOA: lAé
12 (doze) meses. Colinas • {MA). 2S de janeiro de 2023; CONTRATANH: S* lardánía Viana
de Ohvrira, Secretaha Muitie^at de Assistência Sodal

EXTRATO OE C0KT1UT0 N* 30/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA MUNIOPAL
AOMiNISTAAÇÃD/SCMAG. 0BKT4; Contntaçãe de empre«a «pedalltada na presc»^ d«
serviços dedetlzaçãp Vaiar R$: 328.860.00 (trezentos e vinte e oito mil octocenlos e
sessenta reate). CONTRATADA CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS E SERV^OS ITDA. inscrita
no CNPJ n.® 29.497357/0001-61 com • AMPARO LfGAL: Le< Federal n* 8,666/93 e suas
Posteriores aReraçòes e Proposta de Preços, VIGÊNCIA até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 18 de janeiro de 2023; CONTRATANTE: 5 iven Prudéncio da SHva: Assessor de
Rela^s institucionais e Planejamento,

EXTRATO DE TERMO AümVO

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADTIVO OE PRA20 DO CONTRATO 041/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINA&/MA lECRETARlA MUWCIPAL £AÚDE/5CMUS
OEUETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de empresa
especiaUzada na prestação de serviços d< pavimentação aslalttea. AMPARO LEGAL: Inciso U
do art 57. ja.65 da 8.666^3 e suas Posteriores aiterações e Proposta de Preços. PRA20
DE PRORROGAÇÃO :T2 {doze) mcses • ifuc^o 1U/U2/7U73 a 10/U2/7LI24. Coánas/MA • IV de
fevereiro de 2023, CONTRATADA-15 6U1MARAE5 & CIA ITOA , Inseriu no C.N.PJ.(MF) sob
o n.* 08.805.639/0001 - 56. CONTRATANTE: Valmlra Miranda d» S»^a Barroso Prcferta
Municipal de Colinas.

PREFEITURA MUNICIPAL OE FERNANDO FALCAO

AVISO OE LICITAÇÃO
PRBGÃO ELETRÔNICO N® 7/2023

Processo AdmintftraUvcOQl/TOTi/SEMlfl.
A Prefeitura Munlupal de Fernando falcão - MA. toma púbüco que realizará

UciUçSc na mcdalidade; PREGÃO, na fozma ELfHt^lCA. do lipo MENOR PREÇO POR
ITEM. OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aqulsiçãa de medtearnenlos
e ln*i>mos dc interesse d» Secreteoa Munícpaí d« 6*úde de femande Fekão. ras
quantidades e especificações contidas no ANEXO I (Terrno de Referénda) do Edital.
AMPARO LEGAL; Lei Federal n® 30,520/2002, e suas alterações. Decreto Federai n»
10.024/3019, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n®
123/2UU6, c suas alterações, aplicando subsldianamontc no que couber, a tci Federal
n® 8.666/1999. e demais normas regulamentares pertinentes ã espécie. DATA DE
ABERTURA. (I3 de março de 7033, ás 9h (ncTve horas) horário de Brasília.

bcojnwt» aeiJniri v* ZZafrZ * 24,01,0001.
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